
Cartão Municipal
“Sénior + A idade (des)conta”

A IDADE
(des) CONTA

COMO ADERIR?

ESTABELECIMENTOS
ADERENTES:

Para aderir ou renovar o cartão, deverão os 

interessados dirigir-se ao Balcão Único no edifício da 

Câmara Municipal de Mourão e solicitar a respetiva 

adesão ou renovação, também disponível online no 

site do município (www.cm-mourao.pt), devendo ser 

exibidos documentos comprovativos de idade e 

residência do requerente.

CASA PULGUINHA

10% EM COMPRAS SUPERIORES A 100€

CLÍNICA MÉDICA E DENTÁRIA “SORRISO VAIDOSO”

5% EM PRÓTESES AMOVÍVEIS

5% EM IMPLANTES

5% EM DESTARTARIZAÇÕES

FARMÁCIA CENTRAL

5% EM MEDICAMENTOS DE VENDA LIVRE

FARMÁCIA NETO VAZ

5% EM PRODUTOS NÃO MEDICAMENTOSOS



5% de desconto na propina da 

Universidade Sénior;

15% de desconto no acesso às Piscinas 

Municipais Cobertas e Descobertas;

20% de desconto no acesso ao Ginásio 

Municipal.

VANTAGENS CONCEDIDAS
PELO MUNICÍPIO:

CARTÃO SÉNIOR +
A IDADE (des)CONTA

O QUE É?

O Cartão Municipal “Sénior + A idade (des)conta” é um 

documento disponibilizado pela Câmara Municipal de 

Mourão a todos os munícipes interessados, com idade 

igual ou superior a 60 anos, de forma totalmente 

gratuita.

EsteEste cartão possui um carácter pessoal e 

intransmissível, concedendo aos seus titulares o 

acesso a bens e serviços em condições vantajosas e 

tem validade de dois anos, podendo ser renovado por 

períodos iguais, mediante vontade expressa do 

interessado.

O PROJETO...

No Município de Mourão, e à semelhança do que tem 

vindo a verificar-se um pouco por toda a Europa, o 

contingente de pessoas com idade igual ou superior a 

60 anos tem crescido significativamente. Neste 

contexto de envelhecimento generalizado da nossa 

população, fruto também do desenvolvimento e 

incremento de boas práticas nas áreas da saúde e 

educaçãoeducação e na promoção de hábitos de vida saudável 

(alimentação, exercício físico, etc.), a aposentadoria 

deverá significar, não o afastamento das pessoas do 

enquadramento social, mas, pelo contrário, a garantia 

de direitos de integração social muito desejáveis, 

numa sociedade que se quer plural, aberta e inclusiva. 

Devem, pois, estes direitos ser garantidos a todos os 

senioseniores, independentemente de qualquer critério de 

estratificação demográfica que se queira implementar, 

num contexto de políticas públicas com vista à 

institucionalização de direitos e à redução das 

desigualdades sociais que, eventualmente, possam 

afetar este segmento populacional. Mas não só. 

Também as entidades de cariz privado podem e devem 

cooperarcooperar e contribuir de forma muito positiva para 

esse desígnio.

Julgamos, portanto, que o envelhecimento deverá 

representar, não um desafio, mas antes a porta aberta 

para novas oportunidades. É este o enfoque do projeto 

municipal que se propõe implementar.


